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PODER EXECUTIVO 

DECRETO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 164/GAB/2021 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE PÚBLICO E 
SOCIAL O IMÓVEL URBANO QUE MENCIONA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

O EXMO. SR. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito do 
Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 94, I, “e” da 
Lei Orgânica do Município, Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 
1941, com suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica declarado de utilidade pública e interesse público 
social, para fins de desapropriação pela via administrativa ou 
judicial, o imóvel urbano consistente em 03 lotes de terrenos 
urbano, sem edificações, situados a rua Jorge Bodstein-Quadra nº 
326, de propriedade do Sr. Alex Leite de Melo, conforme escritura 
de compra e venda lavrada nas notas do livro nº 079 as fls 091-1º 
Translado em data de 15 de Abril de 1982 – LOTE Nº  9 – Área: 
812,50m2 – Limites e Dimensões: frente (norte) para a rua Jorge 
Bodstein, em uma extensão de 13,00m (treze metros), lado direito 
(leste) com o lote 10  - do mesmo proprietário,  com a seguinte 
dimensão- partindo da frente em ângulo de 90º em direção aos 
fundos segue em uma extensão de 62,50m (sessenta e dois metros 
e cinquenta centímetros), lado esquerdo (oeste) com o lote nº 8 de 
quem de direito com a seguinte dimensão partindo da frente em 
ângulo de 90º em direção aos fundos segue em uma extensão de 
62,50m (sessenta e dois metros e cinquenta centímetros), fundos 
(sul) com o lote nº 24 de quem de direito,  em uma extensão de 
13,00m (treze metros) – LOTE Nº 10 – Área: 812,50m2 – Limites e 
Dimensões: - frente (Norte) para a Rua Jorge Bodstein, em uma 
extensão de -13,00m (treze metros), lado direito (leste) com o lote 
11 do – mesmo proprietário, com a seguinte  dimensão partindo da 
frente em angulo de 90º em direção aos fundos segue em uma 
extensão – de 62,50m  (sessenta e dois metros e cinquenta 

centímetros) lado esquerdo (oeste) com o lote nº 9 do mesmo 
proprietário, com a seguinte  dimensão- partindo da frente em 
angulo de 90º em direção aos fundos segue em uma extensão de 
62,50m (sessenta e – dois metros e cinquenta centímetros) fundos 
(sul) com o lote nº 23 de quem de direito em uma extensão de 
13,00m (treze metros) LOTE Nº 11 – Área: 812,50m-Limites e 
Dimensões: frente (Norte) – para a Rua Jorge Bodstein, em uma 
extensão de 13,00m (treze metros) lado direito(leste) com os lotes 
nº 12,15 e 16 de quem- de direito, com a seguinte dimensão 
partindo da frente em angulo de 90º em direção aos fundos em uma  
extensão de 62,50m (sessenta e dois metros e cincoenta 
centímetros), lado esquerdo- (oeste) com o lote nº 10 do mesmo 
proprietário, com a-seguinte dimensão partindo da frente em angulo 
de 90º em direção aos fundos em uma extensão de 62,50m 
(sessenta e dois metros e cincoenta centímetros) fundos (sul) com o 
lote nº 22 de quem de direito em uma extensão de 13,00m (treze 
metros) – ÁREA REMEMBRADA – AREA: 2.437,50m2 – LIMITES 
E DIMENSÕES: frente - (Norte) para a Rua  Jorge Bodestein, em 
uma extensão de 39,00m- (trinta e nove metros), lado direito(leste), 
com os lotes nºs – 12,15 e 16, de quem de direito, com a seguinte 
dimensão  partindo da frente em angulo de 90º em direção aos 
fundos segue em - uma extensão de 62,50m (sessenta e dois 
metros e cincoenta centímetros) lado esquerdo (oeste) com o lote nº 
8 de quem de direito com a seguinte dimensão partindo da frente 
em angulo de- 90º em direção aos fundos segue em uma extensão 
de 62,50m (sessenta e dois metros e cincoenta centímetros fundos 
(sul) com - os lotes nºs 22,23 e 24, de quem de direito, em uma 
extensão –de 39,00m (trinta e nove metros), devidamente 
matriculados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Aquidauana/MS, sob n.º 5.849, de propriedade de ANTÔNIO 
JORGE LOPES GONÇALVES e THAIS OLIVEIRA GONÇALVES. 

Art. 2.º - Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a 
tomar as medidas necessárias para efetivação da desapropriação, 
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência de que trata o art. 
15, do Decreto-Lei n.º 2.786, de 21 de maio de 1956.  

Art. 3.º - As despesas decorrentes da desapropriação, autorizada 
por este Decreto, correrão por conta de dotações próprias, 
suplementadas se necessário.  

Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 831/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, BÁRBARA CRISTINA SCARCELLI BOIGUES, 
do cargo de provimento em comissão de Médico Regulador Chefe 
no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-02, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, com validade, a partir de 13 de outubro de 
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2021, em conformidade com a CI nº 158/21/SESAU-RH de 17 de 
setembro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 27 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 841/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor, JOSIVAN 
PEREIRA DE SOUZA, matrícula 2535, Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2003 a 
05/06/2008, a partir de 01/10/2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4439 de 01/09/2021. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 842/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, KELY 
CRISTINA DE ASSIS, matrícula 2147, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 24/02/2013 a 23/02/2018, no 
período de 01/10/2021 a 29/12/2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4759 de 21/09/2021. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 843/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, IOLAR 
VALANÇUELO, matrícula 2140, Merendeira, Nível II, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 24/02/2013 a 23/02/2018, no período de 
21/09/2021 a 19/12/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4735 de 20/09/2021. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2021 - CONVITE Nº 
10/2021 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO  

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, 
às oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, reuniram-se 
membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL Sr. Flávio 
Gomes Silva (Membro da CPL), Sr. Claudiomiro Eloi (Secretário da 
CPL) e o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), todos 
designados pelo Decreto Municipal nº 16/2021 e demais 
interessados, para proceder o recebimento dos envelopes do 
presente certame que tem como objeto a Contratação de Empresa 
Especulada para prestação de serviços referente a elaboração de 
projetos executivos de infraestrutura urbana, pavimentação, 
implantação e restauração, drenagem de água pluvial, sinalização 
viária e acessibilidade para atender as demandas do Município de 
Aquidauana-MS, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos 
a CPL registra que 01 (uma) empresa entregou seus envelopes via 
protocolo geral do Município sob o número único L60.6DW.446-91, 
sendo esta a empresa Grado Projetos e Construções - Eireli (ME) 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.844.460/0001-31 (manifesto de 
interesse, sem representante presente), 02 (duas) empresas 
entregaram seus envelopes na portaria do prédio, sendo estas as 
empresas convidadas, Schettini Engenharia Ltda inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.534.039/0001-07 (sem representante presente) e HDO 
Engenharia e Consultoria Eireli (EPP) inscrita no CNPJ sob o nº 
24.011.471/0001-36 (sem representante presente). Dando 
continuidade aos trabalhos, todos os envelopes foram vistados 
pelos presentes e estando todos de acordo com o credenciamento 
foram abertos os envelopes de habilitação onde observamos todas 
as licitantes apresentaram os documentos de habilitação suficiente 
para atender o edital, conforme previsto no inciso III do Art. 43 da 
8.666/93, a CPL dá continuidade aos trabalhos promovendo a 
abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas 
habilitadas onde após a verificação de todos as licitantes, a licitante 
Grado Projetos e Construções - Eireli (ME) propôs um valor global 
de R$ 200,011,00; a licitante Schettini Engenharia Ltda propôs um 
valor global de R$ 154.374,45; e a licitante HDO Engenharia e 
Consultoria Eireli (EPP) propôs um valor global de R$ 308.748,91. 
Sendo assim, valor da proposta vencedora é considerado exequível 
quanto ao previsto no edital conforme § 1º do Art. 48 da Lei 
8.666/93 e a mesma foi considerada por todos como contendo os 
elementos suficientes para atender o edital, porém ficando entre 
70% e 80% da média das propostas, a. Dando continuidade ao 
certame do qual é declarada vencedora a Schettini Engenharia 
Ltda com o valor global de R$ 154.374,45 (cento e cinquenta e 
quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). A licitante vencedora ficará intimada a entregar a CPL a 
partir da publicação da presente Ata, todos os documentos previstos 
na cláusula 5.1 do edital, dentro do prazo e na forma ali previstos, 
como condição para a adjudicação, homologação e contratação, 
ficando desde já a licitante vencedora intimada a apresentar 
garantia adicional de proposta conforme § 2º do Art. 48 da Lei 
8.666/93 correspondente ao valor de R$ 66.313,44 (sessenta e seis 
mil trezentos e treze reais e quarenta e quatro centavos). Ficando 
desde já franqueado aos interessados vistas ao processo. Mesmo 
com a desistência expressa de recurso pelas licitantes a CPL abre 
prazo recursal, nos prazos da legislação vigente. Não havendo mais 
nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve 
encerrar a presente ata que após lida e achada conforme vai 
assinada por todos. 

Flávio Gomes Silva  
Membro da CPL  

Murilo Faustino Rodrigues  
Presidente da CPL  

Claudiomiro Eloi 
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EXTRATOS 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo 
nº 044/2020 originário da 

Adesão a Ata nº 004/2020 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
044/2020 com a alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal 
de Saúde - FMS 

Funcional 10.301.0208 Manutenção e 
Operacionalizaçã
o dos Programas 
da Atenção 
Básica 

Projeto/Atividad
e 

2.083 Manutenção e 
Operacionalizaçã
o dos Programas 
da Atenção 
Básica 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00.01.00
31 

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 
044/2020, cujo objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta 
– Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, 
conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para serviços de confecção e 
instalação de divisórias, persianas, recuperação de cadeiras 
estofadas, instalação de vidros e instalação de portas de divisórias. 
A solicitação constante da CI nº 267/2021/SESAU se faz necessária 
para atender as necessidades ligadas a Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas. 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 27 de setembro de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 102/2021 

PROC. ADM. Nº 119/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MG ALARMES LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
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1.1 Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a 
supressão ao CONTRATO Nº 102/2021, celebrado entre as partes 
acima nominadas, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para aquisição parcelada de prestação de serviços de 
monitoramento de segurança eletrônica em prédios públicos da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do Municipal. 

1.2 Alteração do preâmbulo do Contrato especificado com 
vistas a substituição do gestor interveniente do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO: 

2.1 Mediante este TERMO ADITIVO ficam suprimidos ao 
CONTRATO Nº 102/2021, o valor mensal de R$ 5.075,00 (cinco mil 
e setenta e cinco reais), a partir da assinatura deste Termo. 
Suprimindo assim o valor total de R$ 60.900,00 (sessenta mil e 
novecentos reais). 

2.2  Deverá ainda, ser apl icado sobre o valor 
suprimido o percentual de 10% (dez por cento) a t ítulo 
de equil íbrio econômico-f inanceiro em favor da 
Administração Pública Municipal.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

3.1 O valor total do contrato nº 102/2021 passa de R$ 
18.350,00 (dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), para o valor 
atual de R$ 13.275,00 (treze mil, duzentos e setenta e cinco reais) 
mensais após aplicada a supressão do item 2.1 e o percentual a 
título de equilíbrio econômico-financeiro do item 2.2., totalizando a 
quantia anual de R$ 159.300,00 (cento e cinquenta e nove mil e 
trezentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÂMBULO: 

4.1 Com a respectiva alteração, o preâmbulo do Contrato 
Administrativo n 102/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 03.452.299/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador da Cédula de Identidade RG nº743389 
SSP/MS, e do CPF/MF 609.079.321-34, com interveniência da 
Secretaria Municipal de Saúde, representada pela senhora 
CLAUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 638.720.131-49, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa  MG ALARMES LTDA, sito à Rua 
Estevão Alves Correa, nº415, Centro, no Município de Aquidauana-
MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.460.310/0001-30, neste ato 
representada pelo senhor Emerson Mendes Moreira, brasileiro, 
empresário, inscrita no CPF/MF n° 689.696.271-20 e RG n° 23516 
SSP/MS”. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÖES GERAIS:  

5.1 Ficam rat i f icadas as demais cláusulas do 
Contrato original,  passando o presente TERMO ADITIVO 
a fazer parte integrante do referido instrumento 
contratual.  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo 
no Art. 65, inciso II, alínea “d” e §1º da Lei Federal nº. 8.666/93, e 
demais alterações pertinentes. 

Aquidauana/MS, 27 de setembro 2021. 

ASSINANTES:  

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito 
Municipal 

Contratada: MG ALARMES LTDA - Rep. Emerson Mendes Moreira. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: EG TRANSPORTE - EIRELI 

OBJETO: locação Mensal de 01 (um) Caminhão Tanque, Modelo 
Pipa, Trucado e Traçado, com capacidade mínima de 15.000 Litros, 
com mangueiras, esguichos, com motor bomba nova, ano de 
fabricação mínimo de 2008, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana – MS  

VALOR: R$ 87.540,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e quarenta 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17 17.01 04.121.0201 2.080 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000126 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados 
a partir do dia 01/10/2021 até 01/04/2022 

GESTORA DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Giovanna Paola Teixeira 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, EG TRANSPORTE - 
EIRELI, Ronaldo Ângelo de Almeida, Giovanna Paola Teixeira e 
Janaíne Rezende Sandoval Izumi. 

CONVOCAÇÕES 

Convocação Assembleia Extraordinária 
Escola Municipal Indígena Pólo “Marcolino Lili” 

Eu Cristiane Vertelino Marques diretora da Escola Municipal 
Indígena Pólo “Marcolino Lili”, junto com o Presidente da 
Associação de Pais e Mestres, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o Estatuto Interno da Associação de Pais e Mestre, 
CONVOCA toda a Comunidade Escolar para uma Assembleia 
Extraordinária a ser realizada no dia 06/10/2021, às 07:00 horas, no 
pátio da Escola com a quantidade de associados que se 
encontrarem presentes para a Formação da Chapa para a escolha 
da Nova Diretoria da APM, Biênio 2021/2023. 

Aguardamos a presença de todos 

Aquidauana 04 de outubro de 2021. 

Cristiane Vertelino Marques 
Diretora da Unidade Escolar 

Decreto Municipal n° 013/2019 

CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 
RELAÇÃO DOS PRÉ SELECIONADOS PARA O 

EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO 
JARDIM PANTANAL I 

COLOC
AÇÃO 

NOME 
TITULAR 

CPF NOME 
CÔNJU

GE  

CPF PRI
ORI
DAD

E 

79 LIDIANE 
ARAGÃO 
VARGAS 
SILVERIO 

###.###.
061-38 

   

80 ROSA 
CARDOSO 
DE OLIVEIRA 

###.###.
651-77 

   

81 JOICENIR DA 
SILVA 

###.###.
131-28 

   

82 JOVANA 
MARTINEZ 
DE PONTE 

###.###.
091-58 

EVALD
O 
LOUVEI
RA 

###.##
#.671-
00 
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VOLTAR AO INÍCIO 

83 LEIDE 
SAMUEL DE 
FREITAS 

###.###.
101-13 

   

84 PATRICIA 
ZANUNCIO 
LEITE 

###.###.
851-09 

   

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por 
meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita 

o comparecimento das pessoas conforme lista dos selecionados 
que estão no Cadastro de Reserva (Lista complementar) na 
Colocação de 79 A 84 do Lote Urbanizado: para comparecer na 
Secretaria de Planejamento/ Núcleo de Habitação no período de 
05/10/2021 a 15/10/2021 das 07h30min às 12:30horas para tratar 
de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

PODER LEGISLATIVO

DECRETOS 

DECRETO Nº 090/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação a Servidora Rosa Nunes de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de outubro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

DECRETO Nº 091/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação ao Servidor Diego Gomes Moreira 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 01 de outubro de 2021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019901 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
033/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante.  
CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Enio Romeiro Ravaglia-ME – Contratada. CNPJ n.º 
12.186.526/0001-97. 

Objeto:  Confecção de duas placas inox em moldura branca para 
Concessão de Honrarias de Título de Cidadão Aquidauanense. 

Valor:  R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) 

Dotação: As despesas correrão pela Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.0100- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 04 de outubro de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC n.º014474-O-0, Contadora 

 
 
 
 
 


